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Atenciosame 

Prefeitura Municipal de Birt»ui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 692/2015 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 241/2015 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

em 21 de agosto de 2015 

Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 475/2015, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 241/2015, de autoria do 

Vereador Reginaldo Fernando Pereira. Referida propositura requisita informações sobre 

médica pediatra na UBS 4, segundo quesitos nela formulados 

Em resposta, anexamos cópia do Memorando n° 
139/2015-MF da Secretária Municipal de Saúde. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de estima e distinto apreço. 

PEDRO FELÍCIO 	DA BERNABÉ 
Pre o Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



sa 
ta- 
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Birigui, 17 de agosto de 2015. 

Memorando n° 139/2015-MF 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 475/2.015, 

Requerimento n° 241/15 da 

CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

Protocolo Interno 

Processo N.° 18781/2015 

Órgão:Secretaria de Saúde 

Data: 17/08/2015 

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal de Birigui, 

via ofício n° 475/2.015, Requerimento n° 241/15 seguem respostas aos 
questionamentos: 

1 — Segundo informações a UBS 4 está sem pediatra, 

devido o pedido de demissão da médica que atendia no local. Porque até o 

momento não foi encaminhado um outro profissional para o local? 

Porque estamos aguardando a homologação do 

Concurso Público n° 01/2015, Edital n° 07/2015, para posteriormente encaminharmos 

outro profissional para a referida UBS, uma vez que o referido Concurso houve 

apenas 4 (quatro) inscritos, porém, apenas 1 (um) candidato compareceu para a 

realização da prova, conforme comprovantes em anexo. 

2 — Quando a Secretaria de saúde pretende 

disponibilizar um profissional da área para a UBS 4? Tendo em vista que há 

dezenas de crianças sendo prejudicadas pelo não acompanhamento pediátrico. 

Quando houver a homologação do Concurso Público, ou 

se, hipoteticamente, não houver interesse do candidato aprovado em assumir a vaga 

deverá ser analisada a abertura de novo Processo Seletivo. Entendemos que não há 

prejuízo no remanejamento dos pacientes para outras Unidades Básicas de Saúde, 

uma vez que a maioria agendada não comparece pelas razões mais diversas e a 

Secretaria de Saúde tem buscado um ponto de equilíbrio para que todas as crianças 
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sejam atendidas nas Unidades Básicas de Saúde de referência. 

3 — Quantos médicos pediatras são contratados pela 
Prefeitura Municipal? E onde os mesmos atuam? 

Tínhamos 6 (seis) profissionais, sendo que, 4 (quatro) 

permanecem na Prefeitura e são contratados, com atuação na UBS-1 Cidade Jardim, 

UBS-3 Isabel Marin, UBS-4 Santo Antonio e UBS-6 Tijuca. Os demais solicitaram 

demissão em razão de terem de cumprir carga horária prevista em Edital do Processo 
Seletivo. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição 

para mais esclarecimentos e na oportunidade manifestamos votos de elevada estima 
e apreço. 

Atenciosamente, 

A réa Benvenuta Antonio 

Secretária de Saúde 

1 

os 
mos 
kr. Excelentíssimo Senhor 

DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ 

M.D. Prefeito de Birigui 



Concurso Público - 01/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

Relação de Candidatos 
Cargo MÉDICO - PEDIATRIA 

Código Nome 
RG 

013951 LARISSA BELLINI MARQUES DE SOUZA 257693567 
019092 MARIA JÚLIA COSTA DE SOUZA 304802530 
011712 NATÁLIA FERREIRA DE SOUSA 440791650 
010600 RENATA CANTA RINO DIAS 254665305 

Total Inscritos--> 0004 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGÜI 
Relação de Candidatos por Ordem de Classificação com Critérios de Desempate 

Cargo: Médico - Pediatria 

CL NOME 
1° RENATA CANTARINO DIAS 

Critérios de Desempate 
RG 	INSC NF PP I POCE POCB DN 	DF 
254665305 10600 77,50 	Não 32 , 50 45 , 00 30/01/1985 Não 

tf* 

Legenda: CL = Classificação / NF = Nota Final / PP = Nota da Prova Pratica (Quando houver) / I = Idoso / POCB = Nota da parte Conhecimentos Básicos / POCE 
Nota da parte de Conhecimentos Especificos (NOTA DA PROVA = CB + CE) / DN = Data de Nascimento / DF = Candidato Deficiente 
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